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pensão
Ordenou o registro de concessões a

Elvtra Maria Lacerda de Matos Gon
ç&lves (P. 32.878), Frar-cisca Mendes
Fernandes (P. 1.834-58), Marieta fle
SanfAnna Fernandes (P. 32.882),
Lucy Gama da Silva e outras (P. ...
42.522-60), Maria Romão de sanfAna
(P. 32.887), Oranise Alvares Cordeiro
(P. 3.952).

Em diligência as de Rita de Almei-
da Schwartz (P. 28.575-63), Maria das
Graças Camargo Ramos (P. 25.756).

Mandou restituir à origem o pro-
cesso de concessão a Olívia Gomes
Viana (P. 20.631).

Aposentadoria
Ordenou o registro de concessão a

Getúlio César Vilela (P. 39.732-59).
Em diligência a de António Silveira

(P. 31.213).
Reforma

Ordenou o registro de concessões
a Carlos dos Santos cordeiro (P
8.052), watt er Ramos ,(P 25.756)

Francisco Rodrigues de Souza <P. ...
33.204), Eurlpedes Barra Roía (P
40.214-81).

Em diligência a d« wali*r Gomes
Viana (P. 20.631).

Registro Posterior
Mandou transformar em tomada d*

contas a comprovação de quantitati-
vo recebido por Hitler de Oliveira
Mota (P. 37.764).

Em diligência o processo de presta-
ção de contas de Manoel Cordeiro Vi-
laça (P. 34.875-62).

Nada mais havendo a tratar foi en-
cerrada a sessão paio Sr. Ministro
Ru-ben Rosa, Presidente em «xercício
(Decreto-lei n' 5.471, de 6-6-28) e
constar, lavrou-se a presente ata quê
eu, Raul Freire, secretário das Ses-
sões, subscrevi, indo ao final assinada
pelo Sr. Presidente em exercício. —
Ruben Rosa.

ATO N» 104-64

Aprova a modificação do orçamento analítico para apucaçã0 Ae subcon-
stgnaçao que especifica, .

O Presidente do Tribunal de Contas, usando da atribuição a\* ih»
confere o art 128,. n» m, da Lei n" 830, de 23 de setembro de^g e
íf» *°.,r!?V ,ta> VtaeWtoert». o disposto no 5 l» do artigo 5» da Lei
n' 4.295, de 16 de dezembro ds 1963, resolve:

Art. 1° Ficam alterados, conforme discriminação abaixo os valores
do orçamento analítico, previsto pelo Ato n» 64-64, de 9 de julho de 1964
publicado no Diáno Oficial às 13 do mesmo mês e ano- '

Subanexo 3.01 — Tribunal de Contas
Verba 1.0.00 — Custeio

Consignação 1.1.00 — Pessoal Otvíl
Subconsignação 1.1.01 — Vencimento» « v*atas««s fixa*

01 — Vencimentos
2 — Funcionários ,

H — Gratificação adicional por tempo de sarrlço
2 — Funcionários . :

18 — Diferença de vencimentos
1 — Ministros, Auditores, Procurador e Adjunto* ..
2 — Funcionários

Cr$

787.063.582,30

aSO. 619.467,»

2.750.000,00
74.180.950,40

Parágrafo único. O destaque destinado a pagamento <te Ministros,
Auditores, Procurador e Adjuntos, abrange despesas relativas ao período
de l» de agosto a 31 de dezembro do corrente exercício.

Art. 2" Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial, revógando-se as disposições em contrário.

Brasília, em 24 de agosto de 1964. — V ergnia.ua. Wanderley. Ministro-
Presidente.

(Republicado por ter saído com ineorreçáo do original no Diário OficUH
de 25 de agosto em curso) .

TERMOS DE CONTRATO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

Serviço de Estatística Demo-
gráfica, Moral e Política

Retificação

Na publicação feita à página 7.321
do Diáno Oficial, Seção I Parte I, de
17 de agosto de 1964, do contrato de

locação de máquinas elétricas de e*
latística e contabilidade, & base d*
cartões perfurados, para serviços me-
canizados do Serviço de Estatística
Demográfica, Moral e Política.

Onde se lê: Testemunhas: Renato
G. Fava-Faria — Leia-se: Testemu-
nhos; — Renato G. Fava grossa —
Lucinda Campos Pinto de Faria.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N<? 343 DE 24 DE
AGOSTO DE 1864

.O Prefeito do Distrito Federal,
usando das atribuições que ine con-
fere o art. 20, inciso II. da Lei n»
3.751, de 13 de abril de 1060,

Considerando que a Lei n? 3.751,
191ÍO, pelo seu art. 47> autorizou o
Prefeito a tomar as providências ne-
cessárias à organização e funciona-
mento dos serviços públicos locais,

Considerando que, em caráter
transitório, o regime jurídico tios
servidores locais é o mesmo dos fe-
derais (art. 30 da Lei n? 3.751. de
1960) .

Considerando que o art. 23, inciso
II, letras a e d, da Lei n' 3.780, de
12 de julho de 1960, regulamentado
pelo Decreto federal no 50.314. de 4
de março de 1961, dispõe acerca do
(pessoal temporário e de obras no
serviço civil do Poder Executivo da
União;

Considerando competir ao Pre-
feito a expedição de decretos, regula-
mentos e instruções para s execução
das leis, tendo em vista «s peculia-
ridades da administração local, de-
c^eta:

Art. l? Os serviços públicos exe-
c1 u,.idos diretamente pela Adminis-
tração, quando de natureza transi-
tória ou eventual, serão atendidos
por pessoal temporário ou de obras,
admitido . na forma da Lei federal
n° 3,780, de 12 de julho de 1960, e
diêste Decreto.

Art. 2» A despesa decorrente da
prestação de serviços prevista no ar-
tigo anteiror correrá à conta de do-
taçõese globais do orçamento.

Art. 3? O pessoal temporário e o
passoal de obras ficarão sujeitos, ao
regime da legislação trabalhista (ar-
t-o 24, da Lei n? 3.780. de 1960).

Parágrafo único. A prestação de
serviços da natureza eventual não

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

caracteriza relação de emprego e se-
rá atribuída mediante recibo.

Art. 4' Os salários do pessoal de
que trata este Decreto não exce-
derão a remuneração dos servidores
públicos da prefeitura, nos níveis
correspondentes.

Parágrafo único. Respeitada esta
limitação, o salário do pessoal tem-
porário e de obras deverá enquadrar-
se dentro das condições regionais do
mercado de trabalho e, na sua fixa-
ção considerados os encargos e obri-
gações a desempenhar.

Art. 5'. Dentro de 30 dias, serão
organizados e submetidos a aprova-
ção do Prefeito o plano de aplicação
e a tabala de pessoal, sobre que ver-
sa este Decreto, os quais conterão:

I — número de empregos, por ca-
tegoria, com a discriminação d« aa-
lário de cada uma;

i li — denominação de categoria, se-
gundo a nomenclatura usual do mer-
cado de trabalho para a atividade a
desemepenhar;

III — salário mensal;
IV — díspesa mensal e anual.
Art. 6» E' vedado atribuir a este

pessoal quaisquer gratificações, per-
centagens ou comissões, além do sa-
lário previsto na tabela.

Art. 7», O programa de agjicação
e a tabela do pessoal temporário, or-
ganizados com a discriminação pre-
vista no art. 59, uma vez aprovados
e publicados no Diário Oficial serSo
remetidos, com cópia, ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal para exa-
me e registro a posteriori da despesa
deles decorrentes (art. 24, ! 3» da Lei
3.780-60).

Art. 8». A admissão do pessoal
temporário far-se-á mediante contra-

to de trabalho, anotada a respectiva
carteira profissional, de acordo com
o art. 29 e segs. da Consolidação da*
Leis do Trabalho.

Parágrafo único. Fica autoriza-
do a proceder as anotações da car-
teira o Chefe do serviço que utilizar
pessoal temporário.

Art. 9'. Os contratos individual*
de trabalho serão sempre por prazo
determinado e não poderão ultrapas-
sar o exercício financeiro.

Parágrafo único. Estes contrato*
poderão ser renovados, obsesrvada a

j limitação deste artigo.
Art. 10. O programa de aplicação

incluirá na despesa total a ele refe-
rente importância destinada a aten-
der a indenizações a que os empre-
gados possam ter direito, na forma
da legislação trabalhista.

Parágrafo único. A importância
aludida neste artigo ficará vincula-
da, durante todo o exercício finan-

ao fim previsto.

T R I B U N A L F E D E R A L D E R E C U R S O S
REGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO N.< 678

&• edlçôo

Preço: Cr$ 30,00
A VBNDAi

SeçSo 3e Veada* i Av. Rodrfgne* Atoes. I

Agéacía li Miafetério da ftureada

At«ade-a€ • pedidos pelo Serviço de Reembôbo Postal

Art. 11. E' veda-do admitir em-
pregado para atividades estranhas à
sua profissão, constante da carteira
profissional, a qual deverá ser exigi-
da no ato da admissão.

Art. 12. A Prefeitura providencia-
rá a inscrição dos empregados admi-
tidos na Instituição providenciaria
competente.

Art. 13. O pessoal, de que trata
este decreto, não poderá ser desvia-
do das funções para as quais foi ad-
mitido.

Art. 14» AS repartições, que man-
tiverem pessoal sob o regime dêst»
Decreto, deverão manter, de acordo
com a legislação trabalhista, um re-
gistro dos respectivos empregados •,
ainda, encaminhar, para fins de ca*
dastro, em dezembro de cada ano.
à Divisão do Pessoal, os dados refe-
rentes ao nome, salário, duração d«
Eirviço e datas de admissão e dis-
pensas, espécie de trabalho ou em-
prego do pessoal temporário.

Brasília, em 24 de agsflto de 1964.
Plínio Cantanhede, Prefeito,
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U» Condição — Não se tomarão
tm consideração quaisquer vantagenfi
B&o previstas neste «ditai nem as
propostas que contiverem apenas o
•ferecimento de ume redução sobre
• proposta maig barata.

13» Condição — Além do preço glo-
feal que servirá de base para a olas-
(Ificação, es proposta, deverão con-
ler:

fl) os preços por unidade de ser-
Tiço ou obra a executar, relação de
(preços, subtotais por item, na ordem
Í números indicados nas especiíica-
içCes, proporcionais em cada item,
Obrigatoriamente, à tabela de percen-
lageng elaborada para efeito de pa-
gamento e anexa às especificações;

b) uma relação de preços unitários
Hue forem necessários ao concorrente
toara elaborar a proposta, quer de ma.
leriais, quer de salários de mão de
obra.

VI — Da Adjudicação
14* condição — Após & organização

k exame dos processos de concorrên-
cias se nenhuma irregularidade for
irerificada, serão os servidores adju-
dicados a firma autora da proposta
Biais vantajosa, pelo preço global da
mesma, dasde que não infrinja o
•rt. 755 do E.G.C.C.P.

15* condição — No caso de abso-
luta igualdad eentre duas ou mais pro-
Ipostas a Comissão procederá de acôr-
Bo com os artigos 742 e 758 do Regu.
íamento Geral de Contabilidade Pú-
blica.

16* condição — No caso de a firma
adjudicatária se recusar a assinar
Icontrato, ou deixar de fazê-lo dentro
Ho prazo fixado neste edital, poderá
Ber transferida a adjudicação, a jui-
feo da administração, aos demais pro-
Iponentes, pela ordem de classificação,
tóesde.que as propostas guardem con.
fformidade com o edital, ficando os
adjudicatários subsequentes sujeites
fes mesmas penalidades previstas para
o primeiro.

VII — Do Contrato
17? condição — A f irmã% adjudica-

tária deverá assinar com esta Divisão
ide Obras, dentro do prazo de cinco
•dias, contados da data em que lhe
lôr notificada a adjudicação, um con-
trato pelo qual se obrigará ao fie
Cumprimento de sua proposta, pleo
Ipreço global da mesma, e cuja vigên.
feia dependerá de .registro pelo Tri-
bunal de Contas. Se dentro dásse pra-
ko o concorrente aceito não compa-
frecer para assinar contrato, perderá
*m favor da Fazenda Nacional a
caução de que trata a condição pri-
meira do edital.

18* condição — As condições esta-
be'ecidas neste edital farão parte in-
tegrante do contrato, independente
toente de transcrição

19* con&çâo — Não assistirá à fir
ma contratante o direito de pleitea
iqualquer indenização do Governo, n
*aso de o Tribunal de Contas nega
tegistro ao contrato.

20* condição — A firma contratant
Beverá iniciar a asecução dos serviços
identro do prazo de dez (10) dia
contados da data da autorização d
Início expedida pela Divisão de Obra

21* condição — O prazo para ex
ieuçãp dos trabalhos será 600 (dias
corridos.

22* Condição — No ato da a&sina
lura do contrato o proponente ace
to apresentará o recibo provando te
*fetuado a caução de
Cr$ 1.500.000,00 (um milhão e dui
nhentos mil cruzeiros) para sua ga-
rantia, conforma o estipulado na
•ondição.

23* Condição — A firma contratan
I«í4 responsável por qualquer da
tu« em virtude dn execução <í<w tra.

bailios, lôr causado « terceiros, B&O
to a propriedade com a. pessoas.

24* Condição — Eleger-se-á o Foro
do Estado da Guanabara oomo do
mícíJio legal da firma contratante.

25» Condição A A firma contra-
tante fará publicar, por sua conta,
no Diário Oficial, no prazo previsto
na l«i vigente, texto dto contrato as-
sinado com esta Divisão.

26* Condição — A despesa com a
execução do contrato correia à con.
ta Anexo 4 — Subanexo 4.12 — M.
A. — Verba 1.0.00 — 16.00 — 1.6.23
— 1) 5) subordinado a 04.12 — Ins-
tituto de Pesquisas e Experimentação
Agropecuárias do Sul, ao vigente or.
çamento e consignado na Lei 4.295
de 16.12.63 e o restante à conta do
crédito que for consignado no exer.
cicio próximo vindouro.

27* Condição — O pagamento sreá
eíetuado em moeda coerente à bas?
de trabalhos efetiyamente realizados
após rigorosa Verificação e aceitação
dos mesmos pela Divisão de Obras,
em prestações mínimas de
Cr$ 1.000.000,00 <um milhão de cru.
zeiros), excetuando-se apenas as cue
forem para ^aldar empenhes ou cons-
tituírem saldo de contrato.

apó* advertência por Mérito 4a
oalização ou comprovado, má fé;

c) se verificar o ine<iunpl€tn*nfco
de qualquer da* condiço« do con.
trato;

/) as multas aplicadas tuncirem
o total da caução depositada, porá ga-
rantia da execução do contvto.

j 35» condição — Quando a despesa.
líôr atendida por crédito da mais de
i um exercício, e nouver deficiência do
'mesmo, o contrato será txequivel atei
o seu limite, sem que caros à contra, j
tante direit-o a . pleitear qualquer rés i
sarcimento &> pai te não exequível, j
processandojse 'Átsefs&o amigável da
parte rettante do lonbrato.

36* Conâçiao — Pica reservado à
l Divisão de Obras o direito de pró.
i mover a rescisão do contrato, desde
Ique a firma contratante infrinja as
! obrigações contratuais. Neste caso,
j serão medidos e pagos, pela tabela de
j percejstagem respectiva, os trabalhos
'executados, podendo o Diretor, segun-
do a gravidade do fato promover a
abertura de inquérito administrativo
a fim de que seja considerada ini.
dônea a firma contratante para tran-
sacionar cora o Govêruu.

28* Condição — Havendo neoessi.
dade de reajustamento de preços no
decurso da. vigência do contrato o
mesmo será feifco de acordo com as
normas de revisão previstas na Lei
4.370, de 28.7.64, puoli./aàa no Diá-
rio Oficial de 7-8-64, pág. 7.042-43

29& Condiç&o — A despesa corres,
pondente ao imposto do selo propor-
cional devido sobre o vaioi do con-
trato, correrá por cinta da contra-
tante (art. 2», § 3*. Oús Normas, Ge.
rais do Decreto n? 45 421 de 12 de
levereiro de 1959), CU^Ê providência j
terá que i^dotar após i assinatura
do- respectivo, contrato, q, fim de dar
cumprimento ao previsto na 25* con-
dição.

VIII •-' D.is PenafiO^des '
30' Condição — Aplicar-se-á à con-

tratante a muita da Crffi SO.OíKJ.W
(cinquenta mil cruzeiros) por di?i que
exceder ao fixilo psra o início dis
trabalhos bem como por dia que ex-
ceder do o'-òz'i conh-atunJ.

31* Confluí.-, — Será aplicada a
limita de Cr$ 500 000,0) 'q">!inh»n:.os
mil cruzeiros) por infraçSo de qual-
íj1 e i das cAusuias coníntuais, QO
biviido.se es&« multa ein caso'de ré
incidência.

32» Condição — Todas as multas
de contrato serão aplicada; pela Di-
visão de Obras, cabendo recurso ac
Sr. Minii tro da Agricultura, mediante
prévio recolhimento tia multa, s»m
efeito suspensivo, dentro do prazo
de três (3) dias, t>or intermédio de
protocolo do Serviço de Comunica-
ções do Ministério a Agricultura.

33* Condição — Além da punição
prevista na 17? couíU';ã>., pela não
assinatura do contrato, ficará r-am.
bem, a adjudicatária, impedida de
participar de Outrsw concorrências
processadas por esta DiviSãc, de Obras

IX — Da Rescindo do ContrMO
34? Condição — A rescisão do ctn.

trato, com a consequente perda da
caução terá lugar de pleno direito,
Independentemente de ação ou in-
terpelação judiciai, quando. •

a) a firma falir, entrar em con-
concordata ou se dissolvei'

6) transferir no seu todo ou eiu
parte o contrato, sem anuência pré.
via do Diretor da Divisão de Obras;

c) for suspensa a exeeução. dos tra.
balhos por prazo superior a 10 (dez)
dias consecutivos, sem prévia ordem
judicial ou sem recorrer das decisões
das autoridades competentes, ficando
no entanto sujeita à multa prevista
n» 31* condição;

tf) sem a devida autorização escri-
ta, não forem observadas as plantas
|p especificftções, qualidade do ma.
terial empregado e demais detalhes,

37* Condição — É facultado ao Go-
verno alterar, aditar ou rescindir o
contrato para a execução dos servi-
ços de que trata este edital, quer por
notificação de ordem técnica ou fun-
cional do projeto, quer por medida
de ordem económica, não cabendo ao
contratante direito a processos contra
s União por turros cessantes.

.38* Condição — Fica estabeleoido
que qu-iisq^e- providências relativas
à decisão, alterações ou suspensão do
contrato, só entrarão em execução
após registro do mesmo pelo Tribu-
nal de Contas (arts. 789 e 772 do
R G.C.C.P1 .

X — Diversos

39? Condição — Picam fazendo par-
le integrante deste edital, as espe.
cifidaçõss, plantas e demais elemi,
tos, que serão fornecidos aos interes.
sados nesta Divisão, diariamente, das
12 às 1Q ho-os, mediante a entrega de
5 (cinco) rolos de papel heliográfico.

40* Condição — A firma contra-
tante obrigase a remover do local das
obras, dentro do prazo de 48 h ir os
toáos os materiais impugnados e a re-
tirar o material sobrante ou entulh-
bem como a refazer os trabalhos quo
forem impugnados pela Fiscalização
no prazo que for por esta fixado,

41* Condição — No interesse da
Administração, a presente concorrên-
cia poderá ser anulada pelo Diretor
da Divisão de Obras, sem que poi
esse motivo venham os concorrentes
direito a quaiquer indenizaçSc ou re.
lamsção.
42a condição — Nesta Divisão na

>raca Marechal Ancora, V> andar do
Edifício-sede do Ministério da Agri-
cultura, serão atendidas, diàriamen.
te, das 14 às 16 horas, «s firmas que
desejarem quaisquer esclarecimentos
sôb~e a presente concorrência.

Seca o de Concorrência e Contratos
da Divisão de Obras, em 13 de aposto
de 1964. — Jorge Bo.ro Ramos, Che.
f P da S C.C. — Visto: Arlinão Cie.
mente, Diretor.

DO TRABALHO
E PREV!DÊNC!A SOCIAL

Comissão de Imposto Sindicai
EDITAL

A Secretária da Comissão às In-
quérito designada pelas Portarias nú-
meros 48 e s/n de 2 e 14 de julho do
corrente ano. respectivamente, do Sr.
Dire'or-Osrai da Secretaria da Co-
mis£ão do Imposto Sindical, em cum-

Juramento à ordem do Sr.
e tendo em vista o dlcpoeto ao l
do art. 222 do Estatuto doe Funcio-
nários Públicos Civis da União, eitft,
pelo presente edital, Vinícius Rua*
Ferreira da Silva, brasileiro, casado,
Professor de Práticas Educativo», ní-
vel 16, do Quadro de funcionários
desta Comissão do Imposto Sindical,
para, no prazo de quinze dias, a par-
tir da publicação deste, comparecer à
sala n° 208, 2» andar, do Palácio do
Trabalho, sito à Avenida Presidente
António Carlos n? 251, listado da Gua-
nabara, a fim de apresentar defesa
escrita, dentro de dez dias, no pro-
cesso administrativo a que responde,
sob pena de revelia. Rio de Janeiro,
10 de agosto de 1964. — Norma Maria
Teresinha. 'Auguste, Secretária,

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Superintendência Geral
de Segurança e Interior

•Departamento de Segurança
Pública

Divisão de Trânsito

EDITAL N? 11-64

A Divisão ds Trânsito do Departa-
mento de Segurança Pública da Su-
perintendência Geral de Segurança «
Interior, de ordem, convoca todos os
proprietários de taxis d'e ' Brasília,
para proceder à aferição dos respec-
tivos taxímetros no prazo compreen-
dido entre os dias 2o de agosto a S
de setembro do corrente, improrrogá-
vel, obedecendo a escala por série-d»
placas abaixo;

Dia - Mês:
27 de agosto — 5» feira — 5-82-00 »

5-82-60
23 de agosto — 6? feira — 5-82-51

em diente.
31 de agosto — 2' fsira — 5-60-00 a

5-60-50 >
1 de setembro — 3?'feira — -5-60-51

a 5-61-01
2 As setembro — 4* feira — 5-61-02

a 5-61-52
3 ds setembro — 5? feira — 5-61-53

a 5-62-03
4 de S3tembro — 6? feira — 5-62-04

a. 5-82-54
7 de setembro — 2? feira — 5-62-55

a 5-63-0»
8 de setembro — 3? feira — 5-63-08

a 5-63-56
9 de setembro -— 4? feira — 5-63-57

a 5-61-07
10 de sstembro — 5? feira — 5-S4-03

a 5-64-38
11 — 6* feira — 5-64-59 em diante.
Outrosiim, os motoristas deverão

comparecer à Divisão de Trânsito do
DFSP. munidos de duas (2) fotogra-
fias do proprietário do^eículo e duas
'2) do motoriáta, a fim de proceder
à vistoria do veículo, tirar o "nada
consta", regularizar a situação com
o TAPETC para dai comparecer ao
Serviço de Táxis e ônibus da PDF.

Comunica mais esta Divisão que os
veículos que se acham em oficinas
nara r-onswtos, os seus proprietários
deverão dirisir-se ao Serviço de Táxis
a ôrr'bi.i= 1e'ts Divisão de Trânsito.

b=i'o do Edifísio dp tRB, munidos
? dsela^oão ria oficina que compro-

ve a realização do.= serviços no vei-
mencionando a natureza destes

e a duração de sua conclusão.
R-aM' ;í> IR -'P nTôsto d? 1964. —

riflou s;'r.i n'1-etflfr da DivisSo ds
Trânsito da PDF.
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PODMI JUDICIÁRIO

TWKHWA. D€ JU8TIQA DO

Q Er. Mário Brasil de Araújo, Pre-
ite da Comiss&o do Concurso para

uígraío do Quadro do Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, faz saber aos Inte-
ressados que a segunda prova técnica
do concurso para Taquígrafo será
realizada no dia 30 do corrente mas,

DISTRITO FEDHAL
£âb«do, as oito (3) horas, no 5» an-
dar do Bloco 6, da Esplanada dos Mi-
nistérios sed« do Tribunal de justiça
do Distrito Federal.

Dado e passado nesta cidade d*
Brasília, aos vinte e quatro dias do
mês de agosto do ano de mil novecen- ,
tos • sessenta e quatro. Eu, Zilalt
Bastos Silva, Secretária do Concurso,'
o datilografei • subscrevo.

JUSTIÇA DO TRABALHO
Tribunal Regional do Trabalho

da Quinta Região
Salvador — Balia

GONOURSO DE JUIZ DO TRABA-
LHO SUBSTITUTO DA QUINTA
RBG1AO DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO.

AVISO K* l

Em cumprimento ao disposto no í l*
>do art. 5' das instruções do concurso
para provimento do cargo de Juiz do
Trabalho Substituto da Quinta Região
da Justiça do Trabalho, chamo a aten-
ção dos interessados para a publica-
ção do Edital de abertura das inscri-
ções para o referido concurso, no
Diário da Justiça, anexo ao Diário
OficVH da União, edição de vinte e

nove de novembro de mil novecentos
e sessenta e três páginas 4.196 e 4.197.

Em 31 de Julho de 1964. - M^rin
ao Rosário GonAím, Secretária da
Comissão do Concurso.

Dias: 24 e 28 de agosto de 1964.
AVISO H» l

Em cumprimento ao disposto no l l*
do art. 5» das instruções do concurso
para provimento do cargo de Juiz do
fTrabalho Substituto da Quinta Re-
gião da Justiça do Trabalho, chamo
a atenção dos interessados para a pu-
blicação do Edital de abertura das
inscrições para o referido concurso no
Diário da JusVça, anexo ao Dlá,rio
Oficial da União, edição de vinte e
nove de novembro de mil novecentos
e sessenta e três, páginas 4.196 e 4.197.

Em 31 de julho de 1964. — Man*
do Rosário Gondim, Secretária da Co-
missão do Concurso.

Dias 24 e 28 de agosto de 1964

SECRETARIA DO SENADO FEDERAL

Público para Auxiliar
Legislativo

EDITAL DE ABERTURA
DE INSCRIÇÃO

D» ordem da Comissão Diretora do
Senado Federal, faço público, para
conhecimento dos interessados, que se
acham abertas, pelo prazo de vinte
(20) dias, as inscrições para o provi-
mento de caigos da r" "-era de Au-
xiliar Legfalauvo do Quadre d» Se-
cretaria do Senado Fedeiai.

O requerimento de inscrição deve
ser apresentado à Diretoria do Pes-
soal, assinado pelo próprlt candidato
ou procuração, e instruído com os se-
guintes documentos:

1. prova de idade, por certidão do
reg1*a-t civil ou de casamento;

S. atestado d« Wm comportamento,
íirmadf por dua* pessoas idóneas,
com firmas reconhecidas;

S. Mestado de vacinação;
4. prova de quitação militar, no caso

de candidato de sexo masculino';
•. titulo de eieitor;
9. carteira de identidade ou pro-

7. duas (2) fotagr&fias, tirades de
frente e sem chapéu, tamanho g z 4.

DA INSCRIÇÃO
l» No momento da entrega do re-

querimento, o candidato assinará o
livro próprio e receberá o cartão de
identidade, com a fotografia e a in-
dicação de seu número d chamada,
sem i qual não terá ingresso no re-
cinto onde se realizarem as provas.

2» poderão inscrever-se >rasileiros
de ambos os sexos, tendo no mínimo
dezoito (18) anos e no máximo trinta
e cinco (35) anos.

3» Ao ocupante de cargo ou"tmçap
pública com mais de trinta e cinco
(35) anos de idade será exigida uma
declaração do órgão competente a qua
estiver subordinado.

4» NAo será permitida Inscrição
condicional, sob nenhum pretexto.

5» Será cancelada a inscrição do
candidato que não for considerada tm

forma e que, convidado por edital »
completá-la, não o fizer no prazo c^n-
cedido.

6V O candidate que não apresentar
,o cartão de identidade terá sua ins-
crição cancelada.

7' As provas do concurso, os pro-
gramas, a forma de realização, o cri-
tério de julgamento, bem como as de-
mais condições do concurso .constam
das Instruções em seguida a este
edital e serão distribuídas em avulso
aos interessados,, implicando a inscri-
ção no conhecimento das mesmas
pelo candidato e no compromisso tá-
cito de aceitá-las em todos os seus
termos.

DAS PROVAS
í — PORTUGUÊS

1. Redação até vinte (20) linhas, n»
mínimo, sobre tema sorteadcí na hor»
e referente á atividade do Congress»
Nacional.

2 Correçâo de trecho com um mí-
nimo de vinte e cinco (25) linhas,
sorteado no momento e no qual serão
propositadamente incluídos erros.

3. Trecho com um mínimo de trinta
'30) linhas para pontuar.

Esta prova valerá cem (100) pontos,
assim distribuídos:

a) Nota para a redação — cin-
quenta (60) pontos;

b) Correçãa de trecho — trinta (30»;
pontos;

o) Trecho para pontuar — vinte
(20) pontos.

Duração da prova — cento e cin-
quenta (ISO) minutos.

0 número de pontos para a habili»
tacão é de sessenta (60).

H - MATEMÁTICA
Resolução de questões objetivas sô«

bre problemas baseados nos seguinte*
assuntos:

1 — Quatro operações fundamentais
sobre números inteiros.

2 — Potenciação, máximo divisot
comum e mínimo múltiplo comum.

3 — Frações ordinárias e decimais.
4. Sistema métrico decimal.
5 .Raiz quadrada.


